
I Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020

CANCELÀMENTO DE TERMO DE RATIFICAcÃo »E DISPENSÀ DE

LICITACAO 00712019

I

O Exmo. Sr. prefeito Municipal, Miguel José Brunetta, resolve cancelar o termo de ratificação da

disper.rsa de licitação 0O7l2}1g, cujo valor RS 2.000.00 (dois mil reais). Tendo como objeto a

CoÀtratação de empresa para locação de 01 (uma) betoneira industrial para auxílio na fabricação

de artefatos de concreto. No qual foi ratificado a favor de MARJA BRJTO OLIVEIRA DA

MATA-ME - CNPJ: 09.666.823/0001-25, com sede na Rua Piauí, s/n", Bairro: centro - Poxoreo

- MT, CEP: 78.800-000.
e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art-26 da Lei 8.666/93'
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e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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O Diíelor da Previdência Social dos Servidores públiçls do Municipio de
Santa Rita do TÍivetalo - MÍ, Sr. Fabio Lohmann. tomâ púbtico que. em
virtude de haver concordado ç!m as ,usliÍicativas apresenladas, bem c!_
mo em clnsaderaÉo ao pârecêr juridico emitido no píocesso de Daspen_
sa de Lrciraçâo, com finatidade de coNTRATAçÃo DE EMPRESA pA_
RÂ pRESTAÇÃO DE SERVTçOS DE ASSTSTÊNC|A DE CONSULTORTA
ATUARIAL, junto a empresa I F CONSULTORIA ATUARTAL ElRELl, ins-
crila no CNPJ N' í 0.541.510/OOO 1-2ono valor de RS 5.900,00 (cinco mit
novecenlos Íeais), a serem pagos clnÍorme disposiçtes em clntrato a ser
celebrado, em conformidade com arl.24, inc. ll. dâ Lei8.666/93, alterado
pelo Oec.eto Federal no 9.412, de .t8 de Júnho de 2Olg.pUBLtCA a Justi_
ficâliva apresenlada e autoriza a Contíatação, dando cumprimento ao que
dispõe o arl. 26. da Lei no 8.666/93.

Santa Rita do Trivelato - MT, 26 de Março de 2019.

EGON HOEPERS FABIO LOHMANN

PreÍeilo Municipal Diretor Execulivo Sanla Rita previ

- P@goeirc -

CANCELAMENTO OE TERMO DE RATIFICAçÀO OE OISPENSA OE
LtctraçÃo oo7/2019'

CANCELAMENTO DE TERi,IO DE &ANFICAçÃO DÊ OISPENSA OE LI-
ctTAÇÀo oo7/20i9

O Exmo. Sr. Píeíeito Municipâ1. Miguel José Brunetta, rcsolve cancelaí o
teÍmo de ratiÍicação da dispensa de licilaÉo O07EO.|9, cujo valor R$ 2.
000.00 (dois mil reais). Íendo como objeto a Contataçáo de empresa
para loceção de 01 (uma) betoneira industrial para auxilío na íabrica.
çáo de a.leÍátos de concrcto. No qual foj raliíicado a favor de MÂR|A
BRITO OUVEIRA DA MATA.rvtE - CNPJ: 09.666.823/0OOt-25, com ss.
de na Rua Piaui, s/no, Bairo: CentÍo- pgxoreo - MÍ, CEp: 78.800-OOO.

e ordenar sua publicaçào em cumprimento ao disposto no aÍt. 26 da Lei 8.
666/93.

CONTRATOS E CONVENIO
OECLARAçÃO

DECLARAçÂO

A PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTA RITA O TRIVELATO. MT. CNPJ
no 04.205.596/0001-17 pâÍa COMPROVAÇÃO junro ao MtN|STÉR|O e â
CAIXA ECoNÔMtcA FEDERAL, DECLARA que a PREFEITuRA JovEM
DE SAMAMBAIA - pJS, CNpJ n. 02.575.E84/000,t.38, sediada no oíde-
reço, QS, 

'106 
CJ F LT 02 SL ios Samambata Nort€ - Brasilia/OF, pas-

sa a lrabalhar em parceria com esta preíeitura Municipal para construçâo
de 100 unidades de habitações populares com recuísos do FOS _ Fun-
do de Desenvolvimenlo Socialdo Govemo Federal deslinados aos pÍogra_
mas habitaclonais parâ familias de íendâ até RS 1.80O.OO (Hum mile oa_
loc€nlos reais). Parâ comprovação da parceria reâlizada entre municipio
e entadade organazâdora. seguem anexos Termo de paÍceria e Termo de
Doação da Area.

Santa Rita do Tíivetato/MT, 25 de Maíço de 2019.

AVISO DE CANCELAMENTO . AqESÀO A AÍA OE REGISTRO DE
PREçO No. íí5/2018 OO PREGÃO pRESENCTAL N.. Oirr2oú _

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA/MT

AVISO DE CANCELÂMENTO

AOESÃO A AÍA DÊ REGTSTRO DE PREçO ito. 1192018 OO PREGÃO
PRESENCIAL NO. 097/20í8 - PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CONFRE.
SA/MT

O Exmo. Sr. Preíeito Municipal, Miguel José Bíunetta, resolve cancelar o
ato de homologaçào da adesão a ata de íegistro de preço no. t.l5l201g
do pÍegão presencial no. 0972018 - prefeitura Municipal de Coníresa,/MT,
Tendo como objelo a aquisiçào de 01 (um) veiculo Okm, tipo camionste
cabinê dupla paÍa o transporto administràtivo de pêssoas, traçâo 4r4,
potência minima de í70CV, Combustivet dieset, direção hidráulica ou
glétrica, ar condicionado, tÍavas e vidÍos elótÍicos. No qual foi homolo-
gada a favoÍde REAVEL VETCULOS EIREU, inscíila no CNpJ sob núme_
ro 30.260.538/000r-04, com sede na Rua 3, no 1022, quadra C8, lote 93/
99, sala 802, clndominio West omce, bairÍo: SetoÍ Oeste _ Goiânia/Go _
CEP: 74115-050.

Este cancelamento justiÍca-se pela não efetivaÉo da aquisiÉo do objeto
r da refeíida adesão.

EGON HOEPERS

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA OO TRIVELATO - MT

PREFEIÍURA MUNICT PAL OE SANTO ANÍON IO DO LESÍE

TERMO DE AOJUDICAçAO. PREGAO PRESENCIAL OO2/2Oí9

LICITAÇÂo MoDALIDADE: PREGÃo PRESENCIAL No ooz2oí9
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A equipe de apoio bem como o pÍegoeiío, na coníoÍmidade do Art. 43. in_
ciso Vl da Lei Federat no 8.666/93. de 21 de Junho de 1993, atte.ada pela
Lei no 8.883/94, adjudica os objelos ticitados a;

Empresa: ALFAIATARTA DE UNTFORMES LTDA _ CNPJ: 23.603.,a76/
0001-í2, clm o valor lotal dos itens Rt 37.g9l,OO (trinla e sele mil oito-
cenlos e noventa e um reais).

Emp.osa: GLOBALCENTER MERCANnL ETREU _ CNPJ: 02.330.299,
0001-78, com o vatoí totat dos itens Rl 3l.650,00 (trinta e um mit sêiscln-
los e cinquenta reais).

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Prefeito Municipâl

PREFEITURÁ/RECURSOS HUIIIANOS
PORTARTA No. í8í/20í9. DE: 25 DE MÂRçO OE 20i9.

DISPÔE DE READAPTAÇÃO DE FUNÇÂO DO SERVIOOR ANTONIO
CLODOALOO DOS SANTOS LUIZ E DÂ OUTRAS PROVIOÊNC|AS

MIGUEL JOSE BRUNETTA, prefeilo Municipat de Santo Antonio do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais e,

I Considerândo o teor de Laudo Médico pericial erpedido pela Junla Médica
no dia 22103/20'l g em que alesta que o íeíerido servidoÍ enmntra apto pa-
Ía exercer oulra fuôçáo, íespeitando os horários e orientações através de
íelalórios profissionais;

Emptesa: sM GIUsTÍl oE aRRuoA E cta LTDA-EPP - cNpJ: 08.7ií. I ConsideraMo ainda que o anigo 'l57 da Lei Municjpal possibitita a readap-
00510001'34, com o vâloí total dos itens Rt í20.í5o,oo (cento e vint" .it laÉo d" funÉo sendo o mesmo utilizado quando se verificâr modifca-
cento e cinquenla .eais). i ç:óes no estado fisico ou psíquico de saúde do seÍvidor que lhe diminua a
Encaminhamos âo Exc€lentíssimo senhor píefeito Municigal oara as o-- i 

eíiciência no desempênho do cargo

vidências cábiveis nos termos da Lei. RESOLVE;

sanlo Anloôio do Leste - MT. 26 de março de 20,t 9. aÍt ío - concedeí a REAoAPTAÇÃo DE FUNÇÀo à servidor púbtic! eÍe-
WEVERTON Ai|CELMO p. DE SOUSA : úvo ANTONTO CLODOALDO OOS SANTOS LU|Z nos rermos do Laudo

diaÍiomunicipaf .oíg/muâmm . www.âmm.org.bí fi2 Assinado Dgitalmente
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